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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 2º do art. 1.184, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro, 

de 2002, que instituiu o novo Código Civil Brasileiro, passa a viger com a seguinte 

redação: 

“Art.1.184.............................................................................

............................................................................................. 

§ 2º Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o 

de resultado econômico, devendo ambos ser assinados por 

Contabilista legalmente habilitado e pelo empresário ou 

sociedade empresária.”  (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 04 de junho de 2003. 

 
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

...................................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização 

do documento respectivo, dia a dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações 

relativas ao exercício da empresa. 

§ 1º Admite-se a escrituração resumida do Diário, com totais que não excedam o 

período de 30 (trinta) dias, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou 

realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares 

regularmente autenticados, para registro individualizado, e conservados os documentos que 

permitam a sua perfeita verificação. 

§ 2º Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, 

devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e 

pelo empresário ou sociedade empresária. 

  

Art. 1.185. O empresário ou sociedade empresária que adotar o sistema de fichas 

de lançamentos poderá substituir o livro Diário pelo livro Balancetes Diários e Balanços, 

observadas as mesmas formalidades extrínsecas exigidas para aquele. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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